
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado da Bahia

GABINETE DA PRESIDÊNCIAGABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA nº. 0070/2021 – GP

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de
suas atribuições, e na forma do quanto dispõe o art.  65, inciso XX, do Regimento
Interno  da  Seccional,  resolve,  criar  ad  referendum  do  Conselho  Pleno,  a
COMISSÃO  DE  CELERIDADE  PROCESSUAL  e  nomear como Presidente  o
advogado  Saulo Nogueira Guimarães, OAB/BA nº. 35.362,  e como membros  os
advogados, Clemens de Medeiros Vilas Boas, OAB/BA nº. 63.567, Inaiá Rocha
Santos Dunham, OAB/BA nº. 44.948, Juliana Maria Ribeiro Saldanha, OAB/BA
nº. 55.105, Katherine Ribeiro de Moraes Carneiro, OAB/BA nº. 48.223, Lorena de
Souza Ceci, OAB/BA nº. 35.737,  Michele Pereira da Silva, OAB/BA nº. 33.561 e
Rebeca Lucena Ribeiro, OAB/BA nº. 60.925.

Publique-se e cumpra-se.

Salvador- BA, 14 de Junho de 2021.

Fabrício de Castro Oliveira 
Presidente da OAB/BA
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